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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia  14 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM Marcos                     DP 
  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten Cel PM Vespaziano 1ºBPTran

Fone: 9969-5148

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE  CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Iarlene  Lemos  de  Santana,  RG  nº  35759  PMPE,  CPF  nº 
435333534-00,  companheira,  reconhecida  através  de ação de União Estável 
com  o  Ex-Servidor  Público  Waldir  José  Alves  Feitosa,  Mat.  940551-8, 
Auxiliar de Enfermagem, PCPM-NM, admitido no dia 04 ABR 91, falecido no 
dia 11 MAR 2005, devidamente reconhecido através de sentença prolatada nos 
autos da ação de Justificação Judicial de União Estável nº 001.2006.036565-0, 
transitada em julgado na 6ª Vara de Família e Registro Civil da Capital-Recife 
- Pagamento, 06 (seis) meses da Licença Prêmio, referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado a corporação, não gozada nem computada em dobro 
para  efeito  de aposentadoria e abono de permanência: - Deferido, nos termos 
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Punição Disciplinar - Detenção
“.........................................................................................................”

 Onde se lê
“.........................................................................................................” 

(...) transgressão média, fica “Preso” por 25 (vinte e cinco) dias, (...)
“.........................................................................................................” 

Leia-se:
“.........................................................................................................”

(...) transgressão média, fica “Detido” por 25 (vinte e cinco) dias, (...)
“.........................................................................................................” 

(Nota nº 047/2008/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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força do Mandado de Prisão nº 2004.0185.000583, de 20 SET 04, expedido 
pelo Juiz de Direito do 1º Tribunal do Júri do Recife-PE, em virtude de haver 
sido condenado a 08 (oito) anos de reclusão, como incurso nas penas do Art. 
121, “Caput” de acordo com a sentença prolatada em 29 SET 99, nos autos do 
Processo nº 1.1995.015889 (1768/97) – Ação: Homicídio Consumado -, por 
decisão  unânime  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  que  negou  provimento  ao 
apelo da Defesa. (Nota nº 0064/2008/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0371/DPJ, 
de  16  ABR  08,  que  o  Sd  PM Mat.  920885-2/10º  BPM,  Marcos  Vinícius 
Correia da Silva, foi recolhido naquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 
15 ABR 08, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 12 
da Lei Federal nº 10.826/03, na Delegacia de Polícia Civil de Palmares-PE – 
Grupo de Operações Especiais (GOE), conforme Mandado de Recolhimento, 
15 ABR 08 e Mandado de Prisão Temporária nº 0033.0000.2008, de 09 ABR 
08,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de  Ribeirão.  (Nota  nº 
064/2008/DP-3/SSJD).

3.2.0.   Liberdade do CREED  - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0377 – 
DPJ, de 18 ABR 08, que o preso de justiça, Sd PM Mat. 26818-6/4º BPM, 
Fernando Lins da Silva, foi posto em liberdade no dia 16 ABR 08, por força do 
Alvará de Soltura nº 2008.0931.000495, de 16 ABR 08, oriundo do Juízo de 
Direito da Vara Única da Comarca de Joaquim Nabuco. (Nota nº 066/2008/DP-
3/SSJD).

4.0.0.   DISCIPLINA

4.1.0.   Punição Disciplinar

4.1.1.   Detenção

A presente Nota tem o objetivo de retificar o contido nas Notas nº 
22 a 37, por haverem sido publicadas com incorreção no Boletim Geral nº 072, 
de 18 ABR  2008.

Onde se lê
“.........................................................................................................”
Punição Disciplinar - Prisão
“.........................................................................................................”

Leia-se:
“.........................................................................................................” 
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do Inciso V, do § 2º, do Art. 1º, da Lei Complementar nº 03, de 22 AGO 
90, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96 
c/c o Art. 8º do mesmo Diploma Legal. Observando o Encaminhamento nº 
081/AEAJA de 28 FEV 2008, bem como, informação da DP-7 datada de 19 
SET 2005 e despacho oriundo da folha de pagamento, anexado aos autos. 
Fica  o  pagamento  do  benefício  pleiteado  condicionado  a  prévia 
autorização por parte do CSPP, nos termos do Decreto nº 25.208, de 10 
FEV 03. (Nota nº 011/2008/DP-5).

Maria José Feitosa, RG nº 686.629/SSP/PE, CPF nº 319156804-25, 
Genitora do Ex-Servidor Público Waldir José Alves Feitosa, Mat. 940551-8 - 
Concessão  de  pagamento  de  dias  trabalhados,  13º  Salário  proporcional  e 
Pagamento da Licença Prêmio em espécie por motivo de falecimento do Ex-
Servidor  Público  Waldir  José  Alves  Feitosa,  Mat.  940551-8,  PCPM-NM, 
Auxiliar de Enfermagem, admitido no dia 04 ABR 91 e falecido no dia 11 
MAR 2005, conforme certidão de óbito nº 31843, apresentada: -  Indeferido, 
por falta de amparo legal, motivado pela existência de filhos que impedem 
a sucessão  dos ascendentes.  Bem como,  por ter  sido  expedido  sentença 
prolatada nos autos da ação de justificação Judicial de União Estável nº 
0012006.036565-0, transitada em julgado na 6ª Vara de Família Civil da 
Capital-Recife, em favor da Srª Iarlene Lemos de Santana, RG nº 35759 
PMPE,  CPF  nº  435333534-00,  observando  o  Encaminhamento  nº 
081/AEAJA, de 28 FEV  2008. (Nota nº 015/2008/DP-5).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 656, de 08 MAI 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário  Especial da Casa Militar, do 3º Sgt PM Levi Félix de Santana, para, 
em Santa  Maria  – RS,  no período de 11 a  16 MAI 2008,  participar,  como 
instrutor,  do Curso Operacional de Defesa Civil – CODC, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 086, de 09 MAI 2008)
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2.2.0.   Da Polícia Militar

Nº 497, de 07 MAI 2008
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

 R E S O L V E: 

I - Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento 
no Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), o Soldado PM Mat. 103025-6/12ºBPM, Helionaldo Maia Lucena de 
Souza,  Praça  de 24 MAI 2004,  filho de Helionaldo Lucena de Souza e  de 
Vilma  Lúcia  Maia  L.  de  Souza,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação nº 393013, RA nº 972101101109, expedido pelo Ministério da 
Aeronáutica,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação; 

II - O Comandante do 12ºBPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
materiais  da Fazenda Pública,  postos à disposição do Militar  do Estado ora 
licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 
11 JUN 2002. 

(Transcrita do DOE nº 086, de 09 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 498, de 07 MAI 2008
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento 
no Art. 109, Inciso I da Lei  n° 6.783,  de 16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais 

13  DE  MAIO DE 2008 13
_________________________________________________________________

2.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

2.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Comandante do BPGd, por meio do Ofício nº 568/1ª 
Seção, de 03 MAR 08, que Sd PM Mat. 30807-2/BPGd, Neilton Gomes da 
Silva, foi posto em liberdade no dia 21 DEZ 07, por força do Alvará de Soltura 
nº 2007.0136.14048, de 21 DEZ 07, oriundo da Justiça Militar do Estado de 
Pernambuco, conforme informação contida no Ofício nº 1466/DPJ/CREED, de 
26  DEZ  07,  oriundo  do  Centro  Doutor  Juarez  Vieira  da  Cunha  - 
CREED/PMPE. (Nota nº 0063/2008/DP-3/SSJD).

Comunicou o Major PM Respondendo pelo Comando do 6º BPM, 
por  meio do Ofício  nº  0562/1ª  Seção,  de  13 MAR 08,  que a  Sd  PM Mat. 
28065-8/6º BPM, Rosinete Roberta da Silva, foi posta em liberdade no dia 22 
MAR 07, por força do Alvará de Soltura nº 2007.0136.02895, de 22 MAR 07, 
oriundo da Justiça Militar do Estado de Pernambuco. (Nota nº 0063/2008/DP-
3/SSJD).

2.2.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Ofício nº 2008.0136.12056/JMPE, de 17 ABR 08, que recebeu a denúncia, 
no dia 07 ABR 08, contra o Sd PM Mat. 28793-8/11º BPM, Romildo Faustino 
da Silva, como incurso nas sanções penais dos Artigos 242, § 3º, 209, § 1º, c/c 
o Art. 70, Inciso II, alíneas “d” e “m”, todos do Código Penal Militar, nos autos 
do  Processo  nº  001.2008.010853-0/Dist.7.072.  (Nota  nº  0067/2008/DP-
3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Ofício nº 2008.0136.12626/JMPE, de 28 ABR 08, que recebeu a denúncia, 
no dia 10 ABR 08, contra o Sd PM Mat. 30807-2/BPGd, Neilton Gomes da 
Silva, como incurso nas sanções penais do Art. 187 do Código Penal Militar, 
nos  autos  do  Processo  nº  001.2007.024780-4/Dist.6.938.  (Nota  nº 
0067/2008/DP-3/SSJD).

3.0.0.   JUSTIÇA COMUM

3.1.0.   Condenação de PM - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do ofício nº 0367/DPJ, 
de 16 ABR 08, que o Sd PM Mat. 920327-3/CFAP, Obadias Carneiro da Silva, 
foi recolhido naquela Centro de Reeducação da PMPE, no dia 12 ABR 08,  por 
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8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 
025, de 13 MAI 2008.

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

A tua mulher será como a videira frutífera aos lados da tua casa; os 
teus filhos como plantas de oliveira à roda da tua mesa. (Salmos 128:3).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA FEDERAL

1.1.0.   Condenação de PM - Comunicação 

Comunicou o Juiz  Federal  Titular  da  4ª  Vara  Criminal  –  Seção 
Judiciária de Pernambuco, por meio do Ofício nº OFI.0004.000373-4, de 24 
MAR 08, que o Sd PM Mat. 29349-0/1º BPM, Alex Antônio de Oliveira, foi 
condenado a pena de multa no valor de um salário mínimo, pela prática de 
delito  previsto  no  Art.  166  do  Código  Penal  -  Alterar,  sem  licença  da 
autoridade competente o aspecto de local especialmente protegido por lei - (em 
detrimento de construção irregular em área tombada pela IPHAN),  conforme 
cópia da Sentença Condenatória nº 0004.000020-1, de 05 MAR 08, daquela 
justiça.  (Nota nº 0062/2008/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Autuação em Flagrante Delito  - Comunicação 

Comunicou o Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do 
Paraná-PR, por meio do Ofício nº 338-SJD/CG, de 17 MAR 08,  que o Cb 
PMPE Mat. 20774-8/15º BPM, Nairton Teixeira de Siqueira, no dia 21 FEV 
08, foi autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 334, 1º, alínea “a”,  do 
Código  Penal  Brasileiro,  na  Delegacia  de  Polícia  Federal  em  Cascavél  – 
Superintendência Regional no Paraná, ficando recolhido ao xadrez do 6º BPM 
daquela co-irmã, à disposição da justiça daquele Estado. Comunicou ainda que 
o  acusado  teve  expedido  em  seu  favor  Alvará  de  Soltura  –  Processo  nº 
2008.70.16.000180-9/PR, de 28 FEV 08, oriundo do Juiz Federal Substituto na 
Titularidade Plena da Vara Federal e JEF da Subseção Judiciária de Toledo/PR. 
(Nota nº 0065/2008/DP-3/SSJD).
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Militares), o Soldado PM Mat. 104511-3/RPMON,  Krishna Brasileiro Nunes, 
Praça de 17 JAN 2005,  filho de Geisa Maria Brasileiro Nunes, portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ªCSM, RA nº 210782428275, 
expedido  pelo  Ministério  da  Defesa,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse 
permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do RPMON deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
materiais  da Fazenda Pública,  postos à disposição do Militar  do Estado ora 
Licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR 
n° 021, de 11 JUN 2002.

(Transcrita do DOE nº 086, de 09 MAI 2008)

--oo(0)oo--

Nº 499, de 07 MAI 2008
 

EMENTA:  Dispensa,  Designa,  e  reconduz  Membros  da 
Comissão  Permanente  de  Licitação  do 
Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DP

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do § 
4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 
11.424, de 07 JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
JUL 2002, e, tendo em vista ainda o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 
DEZ 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar na qualidade de Pregoeiro e Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do Colégio da Polícia Militar (CPL/CPM-DP), o Maj 
QOPM Mat. 01973-9, Antônio André Rodrigues de Souza; 

II  –  Designar  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e, 
cumulativamente,  para  compor  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  do 
Colégio da Polícia Militar (CPL/CPM-DP), na qualidade de Presidente, o Maj 
PM Mat. 01837-6, Carlos Alberto D´Albuquerque Maranhão Filho; 

III  – Reconduzir para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro e, 
cumulativamente,  para  compor  a  Comissão  de  Licitação  em  questão  na 
qualidade  de  Membros o 1º Sgt PM Mat. 13914-9, Francisco Solano Monteiro 
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Neto, o 1º Sgt PM Mat.  25585-8, Wilson Pereira Campos e a Sd PM Mat. 
104553-9, Cristiane Maria de Melo Silva; 

IV – Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso I do Art. 1º da Lei Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da 
equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do Inciso II do Art. 1º do 
citado Diploma Legal; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º MAI 2008. 

 (Transcrita do DOE nº 086, de  09 MAI 2008)

--oo(0)oo--

 Nº 500, de 08 MAI 2008
 

EMENTA: Transferência  Ex-officio para  a Reserva Não 
Remunerada

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Transferir Ex-Officio para a Reserva não Remunerada, a/c de 02 
MAI 2008, com fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de 
Pernambuco,  a  Soldado  PM  Mat.  102863-4/BPGd,  Rosângela  de  Oliveira 
Araújo Siqueira, Praça de 24 MAI 2004, filha de Raimundo Gomes de Araújo 
e de Maria de Oliveira Araújo, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo de Analista Judiciário/APJ – Assistente Social do Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os 
materiais  da  Fazenda  Pública,  posto  à  disposição  da  militar  estadual  ora 
licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11 JUN 2002.

 (Transcrita do DOE  nº 086, de 09 MAI  2008)
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Assinatura: 28/02/2008. Contrato nº 002/2007-CPL/AGRESTE. Termo Aditivo 
nº  002/2008-CPL/AGRESTE.  Contratada:  Paulo Sérgio  de Oliveira  Silvério 
Auto  Peças-PE.  Objeto:  Prorrogação  Contratual.  Vigência:  28/02/2008  a 
28/08/2008.  Data  da  Assinatura:  28/02/2008.  Contrato  nº  003/2007-
CPL/AGRESTE.  Termo  Aditivo  nº  003/2008-CPL/AGRESTE.  Contratada: 
Garanhuns  Motos  Peças  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  Contratual.  Vigência: 
28/02/2008 a 28/08/2008.  Data da Assinatura:  28 FEV 2008.  Recife-PE, 08 
MAI 2008.

(Transcrito do DOE  nº 086, de 09 MAI  2008)

6.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE

6.1.0.   Transferência dos Ambulatórios Médicos do SISMEPE

O  Presidente  do  Conselho  Técnico  Administrativo  (CTA)  do 
SISMEPE, em face da competência legal que lhe é atribuída pelo Art. 8º da Lei 
nº 13.264, de 29 JUN 2007, e cônscio das responsabilidades administrativas e 
financeiras  face  ao  ordenamento  jurídico  brasileiro  e  em especial  a  Lei  nº 
13.624/2007  que  cria  o  Sistema  de  Saúde  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco (SISMEPE), faz público a transferência dos ambulatórios médicos 
do Centro Médico Hospitalar,  abaixo especificados,  de conformidade com a 
deliberação da 2ª Reunião/2008 do CTA, ocorrida no dia 26 FEV 2008, da Vila  
dos Oficiais para a Rua Sport Clube do Recife nº 55, Bairro da Ilha do Leite, 
Edifício Scavuzzi  Center  (Ponto de Referência:  em frente  às instalações do 
Hospital Albert Sabin).

· Ambulatório de Otorrinolaringologia, a partir do dia 02 MAI 2008
· Ambulatório de Fonoaudiólogia, a partir do dia 02 MAI 2008
· Ambulatório de Oftalmologia, a partir do dia 07 MAI 2008
· Ambulatório de Ginecologia, a partir do dia 08 MAI 2008
·  Ambulatório  de  Mastologia,  a  partir  do  dia  08  MAI  2008  (Nota  nº 

003/2008/CTA/SISMEPE).

7.0.0.   CAPELANIA CATÓLICA DA PMPE

7.1.0.   Convite

A  Capelania  Católica  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  tem  a 
honra de convidar a família policial militar para as celebrações alusivas ao dia 
consagrado à Nossa Senhora de Fátima, com a realização da missa na Capela 
do CMH (4º andar do prédio da maternidade),  no dia 13 MAI 2008 (terça-
feira), às 11 horas, seguindo em procissão à Praça de N. Srª de Fátima (Derby), 
onde  serão  apostas  as  imagens  dos  “Três  Pastorinhos”  com as  bênçãos  do 
Capelão Católico Padre Roberto Nogueira. (Nota n/s/2008-CAS).
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ma de Saúde da PMPE. Valor da Aquisição: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos 
e cinqüenta reais), em favor da empresa Multiave Ltda. Fato Gerador: compras 
de valor até 10% (dez) por cento do limite previsto na alínea a, Inc. II do Art,. 
24 da Lei 8.666/93, Motivo da Escolha: Menor Preço. Enquadramento: Inciso 
II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife-PE, 08 MAI 2008.

(Transcrito do DOE  nº 086, de 09 MAI  2008)

5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  001/2008-1ºCIOE.  Contratada:  Big  Car  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de  peças  novas,  originais  ou  de  linha  de  montagem  (com 
instalação  inclusa).  Vigência:  19/02/2008  a  18/08/2008.  Classificação  dos 
Recursos: Notas de Empenhos n° 001 – NPCO nº 0277. Data da Assinatura: 
19/02/2008.  Contrato  nº  001/2008-21º  BPM.  Contratada:  Mega  Center 
Automotiva Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou de linha 
de montagem (com instalação inclusa).  Vigência:  20/03/2008 a 20/09/2008. 
Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 0001 – NPCO nº 00329. 
Data da Assinatura: 20/03/2008. Contrato nº 002/2008-21º BPM. Contratada: 
Auto  Sul  Comércio  e  Serviço  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  peças  novas, 
originais  ou  de  linha  de  montagem  (com  instalação  inclusa).  Vigência: 
20/03/2008 a 20/09/2008. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 
0004  –  NPCO  nº  00274.  Data  da  Assinatura:  20/03/2008.  Contrato  nº 
003/2008-21º BPM. Contratada: Nacional Auto Peças e Serviços Automotivos. 
Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou de linha de montagem (com 
instalação  inclusa).  Vigência:  20/03/2008  a  20/09/2008.  Classificação  dos 
Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°  0002  –  NPCO  nº  001285.  Data  da 
Assinatura: 20/03/2008. Contrato nº 005/2007-CL/16ºBPM. Termo Aditivo nº 
001/2008-CL/16ºBPM. Contratada: E. dos Santos Silva. Objeto: Prorrogação 
Contratual.  Vigência:  01/01/2008  a  25/05/2008.  Data  da  Assinatura: 
17/03/2008. Contrato nº 001/2007-CPL/SERTÃO. Termo Aditivo nº 002/2008-
CPL/SERTÃO.  Contratada:  Nelson  Sampaio  Vieira  -  Norpeças.  Objeto: 
Prorrogação  Contratual.  Vigência:  19/04/2008  a  19/10/2008.  Data  da 
Assinatura: 16/04/2008. Contrato nº 001/2007-CL/3ºBPM. Termo Aditivo nº 
002/2008-CL/3ºBPM.  Contratada:  Ricardo  Lúcio  do  Nascimento  Silva-ME. 
Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 23/02/2008 a 21/08/2008. Data da 
Assinatura: 22/02/2008. Contrato nº 001/2007-CPL/AGRESTE. Termo Aditivo 
nº  001/2008-CPL/AGRESTE.  Contratada:  Retífica Meridional  Ltda.  Objeto: 
Prorrogação  Contratual.  Vigência:  28  FEV   2008  a  28 AGO 2008. Data da 
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Nº 501, de 08 MAI 2008
 

EMENTA: Autoriza  Prorrogação  de  Prazo  para  a 
conclusão de Processo de Licenciamento "Ex-
Officio" a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como os §§ 1º e 3º do Art. 
27  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  088,  de  24  JAN 2007,  publicada  no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 2000,

R E S O L V E: 

I  –  Autorizar  a  prorrogação por  20 (vinte)  dias,  o  prazo para  a 
conclusão do Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina 
instaurado por meio da Portaria do Comandante Geral nº 177, de 20 JAN 2008, 
com publicação no DOE nº 041, de 1º MAR 2008, em desfavor do Sd PM Mat. 
105712-0/BPRp, Erick Nunes da Silva, em decorrência da garantia do principio 
do Contraditório e da Ampla Defesa, atendendo solicitação constante no Of. nº 
08/PL, de 02 MAI 2008, do 1º Ten PM Robison Melo Lucena;

II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do 
Estado;

II – Cumpra-se. Recife-PE, 06 MAI 2008. 

 (Transcrita do DOE  nº 086, de 09 MAI  2008)

--oo(0)oo--

Nº 502, de 08 MAI 2008
 

 EMENTA: Matrícula no Curso de Formação de Soldados 
PM, em Cumprimento à Sentença Judicial

O Comandante  Geral,  fundamentado  no  que  dispõe  o  Art.  101, 
Incisos I e II, do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º 
e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, e 
em atendimento à determinação da MM. Juíza da 3ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital, tendo em vista a Sentença do Processo nº 001.2005.019524-8 (Ação 
Ordinária  com  Pedido  de  Tutela  Antecipada),  bem  como  Expediente  nº 
2008.0178.000184, de 11 MAR 2008; Encaminhamento nº 178/AEAJA, de 17 
ABR 2008; e Ofício nº 267/CRESEP, de 29 ABR 2008,
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R E S O L V E:

 I  –  Matricular  no  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM,  os 
Candidatos abaixo relacionados; Roberto Francisco de Oliveira, filho de Paulo 
Arcelino  de  Oliveira  e  de  Ivanise  Francisca  da  Silva,  solteiro,  natural  de 
Recife-PE, nascido em 26 SET 78, portador do Certificado de Reservista de 1ª 
Categoria nº 701654, expedido pela 21ª CSM, CPF nº 032.592.804-56, Título 
Eleitoral nº 52575210876, Zona 151, Seção 0108 e identificado no Registro 
Geral do GI/DP sob o número 49370. Fica matriculado na Corporação com 
número 107387-7, André Cristovão da Silva, filho de Sebastião Antônio da 
Silva  e  de Alice Cristovão da Silva,  solteiro,  natural  de  Abreu e  Lima-PE, 
nascido em 14 MAI 74, portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria 
nº 797936, expedido pela 21ª CSM, CPF nº 735.230.464-91, Título Eleitoral nº 
44848770833,  Zona  012,  Seção  0233  e  identificado  no  Registro  Geral  do 
GI/DP sob  o  número  49371.  Fica  matriculado na  Corporação  com número 
107388-5,  Aldemir  Correia  Barbosa,  filho  de  Sebastião  Lira  Barbosa  e  de 
Maria Correia Barbosa, solteiro, natural de Recife-PE, nascido em 29 NOV 76, 
portador do Certificado de Reservista de 1ª categoria nº 083699, expedido pela 
21ª CSM, CPF nº 946.762.324-20, Título Eleitoral nº 49110110809, Zona 007, 
Seção 0099 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 49372. 
Fica matriculado na Corporação com número 107389-3; 

II – À Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito de 
suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 (Transcrita do DOE  nº 086, de 09 MAI  2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 504, de 08 MAI  2008 

EMENTA: Designa  Oficial  para  Proceder  Inquérito 
Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R  E  S O L V  E:

I – Designar o Cap PM Mat. 950746-9/6ª EMG,  Nelson Ambrosio 
da  Silva  Neto para  proceder  Inquérito  Policial  Militar  em  torno  dos  fatos 
constantes da Sindicância  instaurada  por força  da Portaria  n° 010, de 27 JUL 
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06,  do  Coordenador  Geral  da  Guarda  Patrimonial,  versando  acerca  do 
desaparecimento das 05 (cinco) rodas, com pneus, do veículo  HONDA CIVIC, 
de placas LLS 5964, pertencente à carga da Diretoria de Saúde, bem como de 
um Gelágua e uma TV de 20”, esses dois últimos objetos do consultório de 
mastologia.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

--oo(O)oo--

Nº 514, de 08 MAI 2008

        EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da realização 
                  de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I 
desta  Portaria  foi  considerado  inválido  total  e  definitivamente  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar,

R E S O L V E:

 I  – Dispensar,  “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança 
Patrimonial, o 1º Sargento RRPM Mat. 105188-1/GP, José Severino da Silva, 
de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº  12.010,  de 07 JUN 01 e nº 
12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e 
alterações introduzidas pelos Decretos  Estaduais  nº 28.821, de 16 JAN 06 e nº 
31.205, de 18 DEZ 07;

II  – Contar os efeitos da presente Portaria,  retroativo a 06 MAI 
2008, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação
 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 020/08, Objeto: Aquisição de 
Inseticida Piretróide Microencapsulado a base de lambdacialotrina para o Siste-


